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RESERVA EXTRATIVISTA - um parecer sobre sua ~i~bilidade nc 
contexto da reforma agr5ria am implantaç~o 

P/Lígia T. Lopes Simonian 

A id~ia em torno da constituição de reservas extra 

tivistas surge com o ~vanço das lutas políticas no contexto 

sindical e num momento de substanciais transformações da so 

ciedade brasileira. Desde o início da presente década, propo~ 

tas de maior participação popular na definição e controle de 

políticas tendem a se generalizar. O posicionamento assumido 

em Encontros Regionais de Seringueiros no Acre, Amazonas e 

Rondônia, e as proposições dos "soldados da borracha", dentre 

outras manifestações, têm apresentado elementos que viriam se 

constituir em base para a reivindicação em torno da criação 

de reservas extrativistas (Cf. INESC/dossiê, 1985). Coloca-se 

ainda como fundamental neste processo, o papel desempenhado 

pelo Projeto Seringueiro, no município de Xapuri, atravês da 

criação de escolas e cooperativas (Cf. ALLEGRETTI,1985: 4/5). 

Mas a consubstanciação desta reivindicação enquanto 

urna proposta política mais ampla, só vai ocorrer por ocasião 

do primeiro Encontro Nacional de Seringueiros da Amazônia, 

realizado em Brasília, em outubro próximo passado. Na oport~ 

nidade, por decisão rnajoritãria, os seringueiros e os "solda 

dos da borracha" presentes, propuseram que: 

1) os seringais nativos sejam desapropriados; 

2} as terras não sofram qualquer divisão em lotes, e 

3) que as áreas ocupadas por seringais sejam consi 

der adas como reservas extrativistas ( Cf. Doe.Final, 

1985: 2).· 
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Tais reivindicações situam-se como da maidr impo! 

tãncia para·a sociedade brasileira, em especial para aqueles 

setores preocupados com o destino de cerca de 200 mil famí 

lias que vivem na dependência da atividade extrativista na 

Amazônia (Cf. ALLEGRETTI, 1985: 4). Mas não só. Elas remetem 

à diferentes problemáticas de ordem social e política, em es 

pecial ãs da reforma agrãria, à da natureza e forma da pro 

priedade, bem como àquelas ligadas à defesa e proteção ambien 

tal. 

('· 

A considerar as propostas e estudos jã elaborados, 

''Entende-se por reserva extrativista, uma ãrea destinada à ex 

ploração de recursos naturais predominantes na região amazôn~ 

ca, tanto para consumo pessoal quanto para comercialização, 

criada a partir da regularização da forma atual de ocupaçao 

dos seringais - as colocações" ( Cf. INSSC, 19 8 6: 1) • Em que 

pese tal definição priorizar os seringais como o locus para a 

Lmp Lan t aç ão das reservas extra ti vistas, nada impede que as 

mesmas sejam implantadas em ãreas onde dominam os castanhais 

ou outros recursos extrativistas. 

g nosso parecer que, do ponto de vista da reforma 

agrária, ora em implantação no país, as reivindicações dos s~ 

ringueiros e demais trabalhadores extrativistas são perfeit~ 

mente exeqüíveis. Em determinados níveis, inclusive, elas fo 

ram absorvidas por 6rgãos pfiblicos competentes, mais precis~ 

mente pelo MIRAD e pelo INCRA/Ac., por ocasião da elaboração 

do PNRA/85 e do PRRA/Ac.,/86~ e~- Mas de fato, o prõprio Es 

tatuto da. Terra, promulgado ainda em 1964, já fornecia instr~ 
~ 
mentas para a viabilização àas reservas extrativistas, esp~ 

cial~ente na medida em que o mesmo_assegura o direito ã pr~ 

priedade condominial e ã defesa das condiçôes naturais dos 

,.., ~.,. 
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eco-sistemas regionais ( Cf. LEI 4. 504/64: arts. 3 2, 182-f, 202- 

III, 242-III e 572-III). 

O atual PNRA prevê a possibilidade de utilização da 

propriedade condominal no processo de implantação da refcrma 

agrária (Cf. PNRA/85:33). Esta alternativa pode ser utilizada 
1 

pelos seringueiros e demais trabalhadores extrativistas, já 

que a propriedade condominial pode assegurar a indivisão dos 

seringais e castanhais nativos, o que se constitui em condi 

ção sine qua non para a criação das reservas extrativistas. A 

garantia da preservação ambiental e, consequentemente, das 

práticas tradicionais de exploração econômica dos seringais e 

castanhais tamb~~ está prevista no próprio PNRA/85, e pode 

ser assegurada por ocasião da destinação da área a ser desa 

propriada (Cf. PNRA, 1985: 17 e 18). 

O direito à propriedade condominial está garantido 

no próprio Código Civil Brasileiro (1916). Pela análise da le 

gislação pertinente este é o instrumento legal mais adequaào 

para atender às reivindicações dos seringueiros/castanheiros, 

pots o mesmo pode lhes assegurar não apenas a posse e usufru 

to da terra e recursos naturais, mas também a própria propri~ 

dade. Na hipótese dos seringueiros/castanheiros optarem por 

compatibilizar as reBervas extrativistas via reforma agrária 

e por meio da propriedade condominial, enquanto proprietãrios 

condôminos eles poderãp "usar livremente da coisa conforme 

seu destino, e sobre ela exercer os direitos compatíveis com 

a indivisão", poderão ainda "reivindicá-la de terceiro e 

alhear a respectiva parte indivisa, ou gravá-la" (Cf. C.C.B., 

1916: art. 623-I, II e III}. 
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. . 
Quanto à garantia da preservação ambiental das áreas 

desapropriadas, além do suporte que o próprio PNRA/85 fornece, 

os seringueiros/castanheiros poderão articular em conjunto 

com.o INCRA, convênios com o IBDF, SEMA e com a SUDHEVEA, ob 

jetivando principalmente a concretização do apoio t~cnico-fi 

nanceiro necessário. Com um tal respaldo eles certamente· pod~ 

rão consolidar a preservação ambiental pretendida, bem como 

programar um manejo da floresta ade_quado às suas 

cias, em termos de processo produtivo. 

experiê~ 

Ao nível dos PRRAs elaborados para os Estados da re 

giga amazônica, ap~nas o do Acre, tanto em sua primeira ver 

são, corno na sua forma decretada (Cf. PRRA/Ac., 1986-a, e 

PRRA/Ac., 1986-b), enfatiza a necessidade de se atender às p~ 

culiaridades da posse e ocupação extrativista. O PRRA/Ro. faz 

referência somente à possibilidade de constituição de propri~ 

dades condominiais, por ocasião da implantação da. reforma 

agrária (Cf. PRRA/Ro., 1986-a, e 1986-b). Os PRRAs do Estado 

do Amazonas, do Pará e do Território Federal de Roraima de 

monstram um total desconhecimento em torno das conclusões do 

12 Encontro Nacional de Seringueiros da Amazônia(l985), embo 

ra a imprensa nacional as tenha divulgado de modo bastante am. 

plo (Ver INESC, dossiê 1985). 

Apesar da existência de outras propostas(fora do ã~ 
bito da reforma agrária em implantação) para viabilizar a cria 

ção de reservas extrativistas, as quais oportunamente serao 

apr~sentadas e analisadas, conv~m que se situe o conjunto de 

medidas s.uqe r i da s o.u determinadas pela Superintendência do 

INCRA/Acre, tendo em vista o alto grau de'complexidade das IDQS 

mas, bem como sua identificação com as reivindicações dos se 

ringueiros/castanheiros. 
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De fato, por ocasião da elaboração do que viria a 

se constituir em primeira versfo do PRRA/Ac., já que a mesma 

não.foi aprovada na sua totalidade, o INCRA/Ac. não só absor. 

veu em termos gerais as pr opo si.çõe s d.os ser ingueiros/castanhe~ 

'ros, mas. tamb§m determinou que dentre os tipos de projetos de 

reforma agrária estipulados para o Estado, um beneficiaria di 

retamente os "e x t r e t i.v í.s t as 11, à.evenão o me srno ser implantado 

em áreas de maior concentração de seringueiras e castanheiras 

(Cf. PRRA/Ac., 1986-a). Esta versão do PRRA/Ac. chega a avan 

çar um pouco mais, especialmente no sentido da viabilização 

das reservas extrativistas, quando, inclusive, já aponta áreas 

concretas a serem desapropriadas ainda no decorrer de 1986, o 

que reforça a prioridade estabelecida quanto a tal tipo de 

projeto de reforma agrária. Neste sen~ido, são indicadas as 

Glebas Remanso e Mário Lobão, respectivamente localizadas nos 

municípios de Xapuri/Rio Branco e Mário Lobão. Procurando à.ar 

mostras de seu interesse em acelerar os processos de desapr~ 

priação destas áreas, o INCRA/Ac. deu entrada na Diretoria de 

Recursos Fundiários do INCRA, a um processo de desapropriação 

da Gleba Remanso. 

Em sua argumentação quanto à decisão em desapr~ 

priar preliminarmente as Glebas Remanso e Mário Lobão, a 2-u. 

perintend~ncia do INCRA/Ac. assim se posiciona: " ... justifica-. 

se a eleiçâo da Gleba Remanso, com aproximadamente 39.000 hec 

tares, por ser uma área essencialmente extrativista, em que 

os ocupantes são seringueiros, explorando economicamente lá 

tex;· não verificando a presença física de proprietãrios, ine 

xistindo o relacionamento destes com os ocupantes-seringuei . - 
ros, que já assumiram a autonomia laboral na exploração gomf 

fera em todas as fases para o fabrico da borracha, até sua 

venda no mercado" (Cf. PRRA/Ac., 1986-a: 4/5). Mário Lobão, a 
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outra gleba indicada para mesma finalidade,~ formada pelos 

seringais Nazaré e Tavares de Lyra, contendo um total de apr2 

ximadamente 8.780 ha .. Esta área caracteriza-se como 11latifún 

dio por exploração com elevado Índice de quase duas centenas 

de posseiros" (Idem, ibidem, pg 6/7). 

Apenas num aspecto a primeira versão do PRRA/Ac. di 

verge das reivindicações dos seringueiros e demais tr ab a Lb ado 

res extra ti vistas. Isto ocorre quando o mesmo propõe 11 
••• prorre 

ver um modelo de ocupação e de uso da terra que permita a 

transição paulatina do sistema extrativist~ de exploração ex 

tensiva para a agricultura e extrativismo de cultivo" (Cf. 

PRRAÍAc., 1986-a: 6). Contrariamen~e a esta meta, o que os se 

ringueiros têm advogado~ um conjunto de definjções e açôes 

que propiciem a preservação do eco-sistema regional, assim co 

mo sua organização sócio-econômica, política e cultural, nao 

prevendo, portanto, a transição pretendida pela primeira ver 

são ora referida (ver Doe.Final do 12 E.N.S.A./1985). 

Em sua versão definitiva o PRRA/Ac. explicita bem 

mais as razões para a realização de assentamentos especificas 

para os produtores extrativistas, embora deixe de norninar 

áreas prioritárias. ·segundo o entendimento do órgão nesse as 

pecto, todo o Estado do Acre é considerado corno área prior~ 

tária para a implantação da reforma agrária {Cf. PRRA/Ac., 

1986-b,III). Considerando a importância social, econômica e 

cultural do seringueiro/castanheiro, o PRRA/Ac. se ap6ia em 

fundamentos econômicos, sociais e ecol6gicos para justificar 

os projetos específicos de assentamento (Idem, IV, 4.1., ii). 

De conformidade com os dados apresentados, a borracha e a cas 

tanha são os principais produtos na formação da renda esta 

dual (primeiro e segundo lugar, respectivamente). Neste senti 
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do o assentamento das familias de seringueiros/castanheiros 

(em torno de 15.000) se coloca como prioritãrio, principalmen 

te nas "áreas de maior concentração extrativista''. O respeito 

as distintas formas de posse e uso das terras também 6 propo~ 

to, em consonância com o que dispõe o PNRA/85 (Idem, ibidem). 

Quanto à problemática da defesa do meio ambiente e sua íntima 

relação com as práticas produtivas dos seringueiros/castanhei 

ros, o PRRA/Ac. argumenta que '' ... o extrativismo da borracha 

e da castanha representa a garantia do equilíbrio ecol6gico11 

(Idem, ibidem) e propõe que esta atividade "hã de ser rigor~ 

samente p r e s e r v a c Lon i s t.a " até "que sejam ·aefinidos manejos 

adequados dos recursos naturais na região'' (Idem, ibidem). 

Pelo exposto acima e a um nível comparativo, obser 

va-se que embora~ versão decretada do PRRA/Ac. não tenha in 

dicado ãreas especificas para inicjar os projetos de assenta 

mente ~e produtores extrativistas, ela assume de modo mais ex 

plícito as reivindicações dos seringueiros, especifica1riente 

quanto à indivisão dos seringais/castanhais e quanto à neces 

sidade de respeito aos processos produtivos tradicionais, e à 

proteção do meio ambiente. Mas, por outro lado, o PRRA/Ac./ 

1986 mantém a idéia de transição do sistema extrativista de 

exploração extensiva para a agricultura e extrativismo de cul 

tivo (Cf. PRRA/Ac., 1986: IV, d) o que, em principio, diverge 

das reivindicaçôes feitas pelos seringueiros, conforme j& in 

dicado anteriormente. 

A considerar a proposta aqui apresentada, o PRRA/ 

Ro./1986 contempla em alguns aspectos as reivindicações dos 

seringueiros. Mais precisamente, em sua versão definitiva, o 

PRRA/Ro./1986 dispõe sobre a necessidade de se '1levar em con 

sideraçâo, além da propriedade familiar, as formas de explor~ 

ção condomlnial da terra, dos recursos hídricos e florestais'' 

/. 

-' 
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(Cf. PRRA/Ro., 1986: 4.2., i,a). Neste sentido, embora os se 

ringueiros/castanheiros não tenham a prãtica de exploração 

condominial dos recursos extrativistas, ao terem suas "coloca 
. 

ções" regularizadas, os mesmos poderão optar pela propriedade 

condominiaJ da terra, bem como poderão passar a fazer a expl~ 

ração desses recursos condominialmente, caso desejarem. Esse 

mesmo plano regional tamb&m deixa clara a possibilidade de se 

manter a indivisão dos seringais/castanhais, jã que prop5e o 

respeito às ãreas de usufruto comum, por ocasião do reconheci 

rnento de posse ou da titulação (Idem, 4.2., i,b). 

Neste porrco torna-se fundamental frisar a importân 

eia que os seringuej_ros/castanheiros dão à mata como um todo, 

da qual depende sua pr6pria sobreviv~ncia. De fato, no caso 

l - l 1~ ~ ~ ~· d r- da co ocRçao , a em ao espaço reservaao para a moraaia a ~a 

mília, o roçado e a área de caça, o que o seringueiro detém é 

a "estrada da seri.nga", a partir da qual ele realiza a parte 

principal de sua atividade produtiva (ALLEGRETTI,1979:60/61). 

E neste aspecto, o PRRA/Ro./1986 axplicitD a necessidade 4e 

('. se respeitar por ocasião da demarcação, ºãreas que não perte~ 

çarn a nenhum grupo fami).iar individualmente e que lhes s e j am, 

e s s enc í.a í.s !", tais corno as II âr e a s de extrativismo vegetal, f on 

tes ~e ãgua, pastagens naturais, igarap~s e reservas de mata" 

(Cf. PRRA/Ro., 1986: 4.2., i,b). A manutenção da mata como um 

todo está pois assegurada, podendo a mesma se constituir como 

reserva extrativista, tendo por base a regularização fundiá 

ria ou o assentamento via propriedade condominial. 

Outras propostas de encaminhamepto quanto ã concre 

tização das reservas extrativistas tªm surgido, desde que o 

processo de discussão sobre as reivindicações dos trabalhado 

res extrativistas foi acionado. Dentre elas tem se destacado 
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a que sugere a "sua definiçã9 como ãrea pfiblica para destj_no 

exclusivo d~s seringueiros11 (leia-se seringueiros e, no mini 

mo, castanheiros) {Cf. INESC, 1986: 1). T~cnicos do IBDF têm 

defendido esta proposta e appntado a categoria 11floresta na 

cional", como o tipo de unidade de preservação adequado2. O 

poder pfiblico criaria, via decreto de desapropriação por uti 

lidade p6blica, "florestas nacionais'', as quais passariam a 

ser trabalhadas exclusivamente pelos seringueiros/castanhei 

ros. 

Alguns contra-argumentos, no entanto, emergem da 

proposição acima exposta. Vãrios são, inclusive, os impedime~ 

tos legais. As 11florestas nacionais" são incompatíveis com a 

presença de população em seu interior (Cf. definição em MA/ 

IBDF/?BCN, 1982: 26). De mais a mais, a vigência do Decreto 

200/67 inviabiliza uma tal proposição, pois determina a reali 

zação de licitação p6blica para qualquer ato ou transação ec~ 

nôrnica envolvendo bem pfiblico (Cf. Decreto-Lei 200, 1967: art. 

126) . E, no caso, as 11 florestas nacionais, estaduais ou mun í, 

c.ipais II são consideradas como bera à.a União, do Estado ou do 
(' Município (Cf. Lei 4.771/1965: art. 52, b). Principalmente rio 

caso dos seringais/castanhais acreanos não há como, de acordo 

com a legislação vigente, implantar tais florestas p6blicas. 

Esta decisão, ante as atuais condições jurídico-institucionais, 

implicaria em deslocamento populacional, envolvendo parte sii 

nificativa da população rural acreana e de outras áreas arnaz6 

nicas, o que~ impraticãvel e indesejável, tanto dG parte das 

comunidades envolvidas, como do poder p6blico. Criaria-se uma 

situação semelhan~e à da Reserva Biológica de Trombetas, no 
'' . 

Parã, criada em região de ocupação tradicional de castanhei 

ros~ obrigados a sair da ãrea, mal indenizados e sem outras 

alternativas para sobreviver quando, na verdade, poderiam con 

.,. ' 
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tinuar explorando economicamente os recursos da floresta sem 

danos ecológicos. 

A compatibilização das reservas extrativistas com 

as uflorestas nacionais, estaduais ou municipais11 requereria 

uma total modificação da legislação vigente, em especial do 

Código Florestal (Lei 4.771/65) e do Decreto-Lei 200/67. Sa 

be-se da existência de uma proposta elaborada pela SUDAM, p~ 

ra substituição do projeto de lei n2 4.970, que define a poli 

tica florestal para a Amazônia (Cf. SUDAM, s/data). Mas ao se 

referir ãs florestas nacionais, estaduais ou municipais, a 

mesma deixa explicita a relação com a atividade madeireira 

(Idem, art. 19). De fato, em nenhum instante essa proposta 

faz referência ã atividade extrativista realizada nos serin 

gais e castanha~s nativos. Assim que, para atender às reivin 

dicações dos seringueiros a proposta da SUDAM deveria passar 

por uma total reformulação. 

A nova As s emb Lê.i.a Nacional. Constituinte, a ser e lei 

ta em no vembr-o pxóx í.mo , poder ia se constituir em alternativa. 

Em que pese tal possibilidaóe, é importante que os seringue! 

ros/castanheiros agilizem o processo de constituição das re 

servas extrativistas com os instrumentos legais/ institucionais 

disponíveis e vigentes, no caso, o Estatuto da Terra e o 

PNRA/1985. Nada impede, no entanto, que os mesmos venham a 

manter uma luta paral~la no sentido de garantirem a aprovação 

de dispositivos legais/constitucionais que atendam, 

mais preciso, ãs suas reivindicações. 

de rno do 

·, 

bma outra possibilidade que tem sido pensada diz 

respeito à criação de Áreas de Proteção Ambiental3 (APA), sob 

a coordenação da SEMA, em ãreas de seringais e castanhais na 
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tivas. O ex-secretãrio da SEMA, Dr. Paulo Nogueira Neto, che 

gou a manifestar-se no sentido de lutar pelo atendimento das 

reivindicações dos seringueiros, mas não se referiu especifi 

camente ã constituição de Áreas de Proteção Ambiental em se 

. . 1 . 4 ringais e castan1a1s º 

No nosso entendimento, apesar de não existirem pr~ 

postas concretas encaminhadas pela SEMA, (s~gundo pudemos nos 

informar), não vemos nenhum impedimento no sentido de concre 

tizar as reservas extrativistas conjuntamente ã implantação 

de Áreas de Proteção Ambiental. De fato, pela legislação vi 

gente,-iais propostas não são incompativGis, antes pelo con 

t_rário, podem se complementar mutuamente. Diríamos mais, ·elns 

são técnica e politicamente desejáveis, pois os esforços dos 

seringueiros/6astanheiros seriam consolidados por aqueles 

dois 6rgãos governamentais que, em princípio, devem represe~ 

tar os interesses maiores da sociedade. Além disso, essa pod~ 

ria ser urna medida imediata que garantiria a conservação das 

ãreas nas quais predominam as atividades extrativas, 

do a devastação até sua regularização definitiva. 

impedi.Q_ 

Pela definição legal, as Âreas de Proteção Ambien 

tal são aquelas de ~interesse para a proteção ambiental, a 

fim de assegurar o bem-estar das populações humanas e conser 

varou melhorar as condições ecológicas locais" {CL LEI 

6.902, 1981: art. 82), o que condiz exatamente com as prete.Q_ 

sões dos seringueiros. Acreditamos assim que, com o estabele 

cimento de Áreas de Proteção Ambiental em reservas extrativi~ 

tas condominiais, as bases para a realização de convênios IN 
. . 

CRA/SEMA estariam lançadas, garantindo deste modo as condi 

çõe~ objetivas para a preservação dos seringais/castanhais na 

tivos, e de todo o eco-sistema que os ~nvolve. 

,, 
•, 
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Neste parecer importa lembrar, ainda, a existência 

de r~striçôes quanto ã pr6pria continuidade ou o futuro da 

atividade extrativista ligada à exploração principalmente da 

seringueira, conforme a mesma vem se realizando. Técnicos 

SUDHEVEA5 t~m se manifestado nessa direção, levantando 

da 

argu 

mentos em torno da racionalidade/produtividade catacterísti 

cas dos seringais cultivados, possibilitando uma lucrativida 

de maior. Em outras palavras, o que os técnicos da SUDHEVEA 

apresentam corno solução é a erradicação dos seringais nativos, 

seguida da implantação de seringais cultivados. 

De fato, o aumento da produtividade/rentabilidade 

dos seringais cultivados em relação à área ocupada já está d~ 

monstrado. Não s6 as experiências já clássicas da Malásia são 

sempre lembradas. Segundo experiências recentes efetivadas no 

Brasil, um hectare de seringueiras cultivadas pode render até 

40.00cr cruzados, em uma safra (Cf. BATTAGLIN, 1986: 7). Caso 

uma tal experiência seja concretizada em amplas ãreas amazôn! 

cas, a destruição da floresta se transformarã em realidade g~ 

ral. A proposta apresentada por técnicos da SUDHEVEA aponta 

esta direção, já que pretende a suplantação dos seringais na 

tivas, e a consequente generalização dos seringais de culti 

vo. Contradi~oriamente, é esta também a perspectiva do INCRA/ 

Ac., j& que pelo PRRA/Ac./86-b a implantação paulatina de se 

ringais de cultivo estã prevista (Cf. PRRA/Ac., 1986-b: IV, 

d). 

Tais metas se confrontam diretamente com as pr&t! 

cas produtivas e os mod~s vivendi dos seringueiros, o que não 

quer significar que eles mesmos não possam vir a se utilizar 

do cultivo de seringueiras em áreas reduzidas de suas "coloca 

ções" como, aliãs, fazem com suas roças de subsistência. Mas 
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ceTtamente que em seu projetó político a destruição da flores 

ta não tem espaço. Como vem. acontecendo desde muito tempo, os 

seringueiros/castanheiros~ que têm se constituído em baluar 

te na defesa da mata e ão me'io ecológico amazônico. Anualmen 

te eles se organizam para tentar impedir a devastação da flo 

resta, quando as empresas rurais começam a dar continuidade 

ao processo de devastação, iniciado hã alguns anos. Estes 

atos de resistência, conhecidos regionalmente como "empates", 

constituem-se em verdadeiro indicador· da posição antagônica 

d0s seringueiros no que diz respeito à transformação do siste 

ma produtivo vinculado, principalmente, à seringueira. 

Neste ponto importa um destaque para os itens .b á s i. 

cos deste parecer: 

As reivindicaçôes dos seringueiros e demais traba 

lhadores extrativistas em torno da desapropriação 

dos seringais nativos, da indivisão dos mesmos e 

da constituição das reservas extrativistas são 

perfeitamente compatívejs com o vigente Plano Na 

cional de Reforma Agrária, assim como eram 
~ 

pass.:1:_ 

veis de concretização desde 1964, ano da promulg~ 

ção do Estatuto da Terra; 

• A propriedade condominial responde à proposição 

de indivisão das colocações dos seringueiros e 

dos castanhais; o direito à propriedade condomi 

nial está consagrado no C6digo Civil Brasileiro e 

caracteriza-se- como um direito pleno; 

. A compatibilização das reservas extrativistas com 

o que dispõem o PN,RA/1985 e os PRRA/Ac. e PRRA/Ro., 

visa basicamente acelerar o processo de constituir 

ção·das mesmas; 

() -,, 
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. A superposição de uma Área de Proteção Ambiental 

a uma reserva extrativista condorninial objetiva, 

principalmente, garantir mais um respaldo jurid! 

co para a proteção dos recursos naturais, e~ esp~ 

cial dos seringais e castanhais, o que se encon 

tra perfeitamente equacionado no Código Flores 

tal, no Estatuto da Terra, no PNRA/1985 e nos 

PRRA/Ac. e PRRA/Ro, em sua versão legal. ·pela ex 

periência social-hist6rica sabemos que institutos 

(' jurídicos nem sempre são determinantes para a pr~ 

servação de eco-sistemas. A vontade política de 

uma comunidade, categoria ou sociedade pode signi 

ficar muito mais; no caso, a atuação dos serin 

gueiros/castanheiros certamente será deter.:"tinan 

te; 

A definição do manejo adequado da floresta, no 

caso das reservas extrativistas a serem imp!ant~ 

das, deverá respeitar os usos e costumes dos se 

Í'· 

ringueiros/castanheiros, especialmente no que 

existe de mais positivo, que é a própria proteção 

ambiental. Qualquer transformação que for neces 

sária neste sentido deveria resultar de um p~oce~ 

so demoçrãtico de discussão entre as partes envol 

vidas. 



~. 
NOTAS 

1. Segundo Mary Helena Allegretti, uma colocação é formada 

por um conjunto de estradas de seringa, as quais têm, em 

média 120 ãrvores cada uma. Via de regra as colocações são 

jsoladas, mas o seu conjunto forma o "centro" do seringa! 

(Ver ALLEGRETTI, 1979: 61/62). 

2. Cf. o exposto em reunião realizada em Rio Branco/Acre, em 

Outubro de 1985, para a discussã,o do PMACI, sob a Coordena 

ção do IPEA. 

3. Em diversas situações os técnicos do IBDF têm apresentado 

.críticas às Áreas de Preservação Ambiental como unidade ·de 

proteção efetiva. Mas pelo que pudemos compreender da le 

gislação pertinente {ver Lei 6.902/81), .uma APA pode e de 

ve se constituir em unidade de prot~ção efetiva. Como não 

temos uma avaliação das ações de proteção nas Áreas de Pro 

teção Ambiental, é de se supor que as falhas decorram mais 

da falta de recursos financeiros, de pessoal especializado 

e de vontade política, do que da estrutura jurídica em si. 

4. O ex-Secretãrio da SEMA assumiu tais compromissos por oca 

sião da realização do lQ Encontro Nacional dos Seringue!, 

ros da Amazônia, em 1985, e em debate promovido pela TV Ga 

zeta de São Paulo (ver INESC, 1985-b: 1/2). 

5. Cf. exposto na reunião indicada i nota nQ 2. 
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